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 Aviso n.º 13620/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho au-
torizador do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António 
Sampaio da Nóvoa, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, constante no 
mapa de pessoal não docente do SPUL, mediante a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções nos Serviços Tecnológicos.

1 — Tipo de concurso: o presente concurso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, nos termos do n.º 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, por inexistir reserva de recrutamento constituída, quer 
no próprio serviço, quer na Direção -Geral da Administração e do Em-
prego Público, de acordo com a informação disponibilizada no seu 
sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa 
de pessoal não docente do SPUL, de acordo com o disposto no n.º 2, 
do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
a concurso envolve o exercício de funções da carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro. O Técnico Superior desempenhará funções de assessoria, 
planeamento, elaboração e execução de atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns do Departamento de Infor-
mática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), 
nomeadamente, gestão dos serviços, sistemas, equipamentos e redes 
do Departamento de Informática da FCUL, na área das infraestruturas 
tecnológicas de suporte aos laboratórios letivos e de investigação.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora publicitado irá ser proposta ao candidato selecionado a segunda posi-
ção remuneratória da carreira e categoria respetivas, a que corresponde, 
para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Constituem condições preferenciais:
a) Licenciatura em Informática, ou Licenciatura em Engenharia 

Informática e ou Mestrado em Engenharia Informática ou formação 
superior equivalente;

b) Conhecimentos e experiência na área da administração de sistemas, 
em particular de sistemas Linux, Microsoft Windows e MacOS;

c) Conhecimentos e experiência na área de redes informáticas, no-
meadamente TCP/IP e equipamentos;

d) Conhecimentos e experiência na área da segurança de sistemas de 
informação e redes;

e) Conhecimentos e experiência na área dos sistemas de informação 
e bases de dados.

7.3 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do SPUL idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
em suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de 
candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, e que se encontra disponível no sítio do SPUL, em www.sp.ul.
pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de 
expediente, ou remetidas por correio registado com aviso de receção, 
até ao termo do prazo, para: A/C Recursos Humanos — SPUL, Avenida 
Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
O candidato titular de uma relação jurídica de emprego público, à 

exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
à Universidade de Lisboa, para além dos elementos acima indicados, 
deverá, igualmente, apresentar:

v) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-
prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respetiva antiguidade, bem como as menções qualitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos;

vi) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem atestando 
a caracterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa ou, sendo 
trabalhador em situação de mobilidade especial, por último ocupou.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o preen-
chimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candida-
tura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Considerando a faculdade conferida pelo n.º 4, alínea a), do 

artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, serão adotados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: prova de conhecimentos (PC); e
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenha por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
e considerando, novamente, a faculdade conferida pelo n.º 4, alínea a), 
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do artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, os métodos 
de seleção adotados, serão:

a) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC); e
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com 
as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, de natureza teórica e 
de realização individual, com a duração de 60 (sessenta) minutos, não 
sendo permitida consulta, e versará sobre os seguintes temas e respetiva 
legislação/bibliografia:

a) Orgânica e funcionamento da Universidade de Lisboa, do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa e do Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior:

Estatutos do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa: Anúncio n.º 18420/2011, de 12 de dezembro;

Regulamento Orgânico do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa: Despacho n.º 5971/2010, de 
5 de abril;

Estatutos da Universidade de Lisboa: Despacho Normativo n.º 36/2008, 
de 1 de agosto, alterado pelo Despacho Normativo n.º 15/2011, de 29 
de novembro;

Estatutos da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa: 
Despacho n.º 4642/2009, de 6 de fevereiro, alterado pelo Despacho 
n.º 4390/2011, de 10 de março;

Regulamento Orgânico da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa: Deliberação n.º 2292/2010, de 10 de dezembro;

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES): Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

b) Área de Atividade Administrativa:
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março (Estabelece o estatuto das 

carreiras, categorias e funções do pessoal de informática, bem como as 
condições específicas de prestação de trabalho);

Portaria n.º 358/2002, de 03 de abril (Definição das áreas e conteúdos 
funcionais das carreiras do pessoal de informática da Administração 
Pública e a regulamentação do sistema de formação profissional que 
lhes é aplicável);

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 fevereiro, retificada pela Declaração de Re-
tificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, 
e pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro (Re-
gime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas);

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Estatuto disciplinar dos trabalha-
dores em funções públicas);

Lei n.º 59/2008, de 11 setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, e pela 
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (Regime jurídico do contrato de 
trabalho em funções públicas);

Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro e respetivo 
Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro (Estabelece o sis-
tema integrado de gestão e avaliação de desempenho na Administração 
Pública);

c) Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
Gestão de equipamentos e redes informáticas;
Administração de sistemas, nomeadamente, sistemas operativos Li-

nux, Microsoft Windows e MacOS;
Administração de sistemas de informação e bases de dados.

Bibliografia:
Administração de Redes Informáticas
Fernando Boavida/Mário Bernardes
ISBN: 9789727226184

FCA
Computer Networks
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780132553179
Prentice Hall
Gestão de Sistemas e Redes em Linux
Jorge Granjal
ISBN: 9789727226450
FCA
Modern Operating Systems
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780136006633
Prentice Hall
Database Management Systems
Raghu Ramkrishnan
ISBN: 0  -07  -115508  -2
WCB/McGraw  -Hill
Tecnologia de Bases de Dados
José Luís Pereira
ISBN: 9789727221431
FCA

12 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

15 — Classificação final:
15.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

15.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

15.3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

15.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

17 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Prof. Doutor José Manuel de Sousa de Matos Rufino, 

Professor Auxiliar do Departamento de Informática da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal Efetivo — Prof. Doutor António Casimiro Ferreira da Costa, 
Professor Auxiliar do Departamento de Informática da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Mestre Nuno Miguel Brás Fernandes, Especia-
lista de Informática, da Área de Sistemas e Comunicações, dos Serviços 
Tecnológicos do SPUL;
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1.º Vogal Suplente — Prof. Doutor António Manuel Horta Branco, 
Professor Auxiliar do Departamento de Informática da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Prof. Doutor Hugo Alexandre Tavares Miranda, 
Professor Auxiliar do Departamento de Informática da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa.

17.1 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

18 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

20 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

20.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio 
próprio, em www.sp.ul.pt.

20.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

21 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 de outubro de 2012. — O Diretor Executivo, Mestre David João 
Varela Xavier.
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 Aviso n.º 13621/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois pos-
tos de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Sam-
paio da Nóvoa, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, para preenchimento de dois 
postos de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercer funções nos Serviços Financeiros do 
Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa (SPUL).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina-
-se à ocupação de dois postos de trabalho, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previstos no mapa de pessoal não docente do SPUL, de acordo 
com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: os postos de trabalho situam -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: os postos de tra-
balho a concurso envolvem o exercício de funções da carreira geral de 
Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

5.1 — Os Técnicos Superiores desempenharão as suas funções nos 
Serviços Financeiros nos locais de trabalho, na Universidade de Lisboa, 
competindo -lhes, designadamente:

a) Classificação e lançamento de documentos no sistema Oracle 
Financials;

b) Realizar a reconciliação bancária dos movimentos contabilísti-
cos;

c) Elaborar e conferir trimestralmente o mapa de fluxos de caixa, onde 
deverão ser evidenciadas as importâncias relativas a todos os pagamentos 
e recebimentos ocorridos no exercício;

d) Elaborar, conferir e enviar mensalmente às entidades competentes 
os balancetes analíticos;

e) Controlar e elaborar os mapas recapitulativos de clientes e for-
necedores;

f) Apurar o IVA dedutível, liquidado e a entregar ao Estado, bem 
como, preencher e enviar as respetivas declarações;

g) Apurar mensalmente o IVA das aquisições intracomunitárias;
h) Apurar e preencher as guias de pagamento do IRS;
i) Elaborar e conferir as declarações de rendimentos da categoria B;
j) Proceder à especialização de exercício e constituição de provi-

sões;
k) Elaborar, conferir e validar trimestralmente os mapas do balanço 

e demonstração de resultados por natureza;
l) Colaborar na elaboração das contas de gerência para entrega no 

Tribunal de Contas;
m) Entregar os modelos e declarações, no âmbito das obrigações 

fiscais, através do respetivo portal;

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta aos candidatos selecionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que cor-
responde, para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Titularidade de licenciatura em Gestão de Empresas, Contabili-

dade e Finanças, Fiscalidade ou nível habilitacional superior na mesma 
área;

b) Fluência na expressão verbal;
c) Experiência comprovada de, pelo menos, 5 anos para as áreas de 

atuação identificadas
d) Elevada capacidade de organização e de trabalho orientado para 

a obtenção de resultados; adaptação e flexibilidade à mudança; auto 
aprendizagem; autonomia e tomada de decisão; análise e síntese; ini-
ciativa, inovação e criatividade; relacionamento interpessoal e trabalho 
em equipa;

e) Sólidos conhecimentos nas ferramentas de Oracle Financials/SIGO/
DGO -On -line;

f) Conhecimento das disposições legais inerentes ao POC -Ed;
g) Experiência no encerramento de contas e leitura das demonstrações 

financeiras.

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Centro de Recursos Comuns 
e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 




